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EXMO. SR. DESEMBARGADOR VICE‐PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 
 
 
  
  
Recurso Especial nº 0053168‐24.2021.8.06.0167 
  
 
 
 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A nos autos do agravo em recurso especial em referência, 
em que figura como recorrida, sendo recorrente ANTONIO CESAR DO NASCIMENTO SILVA vem, por seu advogado abaixo 
assinado, apresentar a sua resposta ao recurso especial de fls., mediante as inclusas razões, cuja juntada requer. 
  

Nestes termos, 
 Pede deferimento. 

  
SOBRAL, 30/01/2023 

  
JOÃO BARBOSA 
OAB/CE 27954‐A 

  
  

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO 
45542‐A/CE 
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Razões da Recorrida, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

  

Eminente Relator, 

Egrégia Turma, 

  

TEMPESTIVIDADE 

Publicada em 25/01/2023 (cf. fls.) a decisão que intimou a recorrida a apresentar suas contrarrazões ao recurso especial, é 
manifestamente tempestiva esta resposta, apresentada hoje, dentro do prazo legal. 

INADMISSIBILIDADE MANIFESTA 

Trata‐se  de  recurso  especial  interposto  contra  v.  acórdão  proferido  pelo  TJCE,  que  negou  provimento  à  apelação  cível 
interposta pela recorrente, mantendo a r. sentença apelada que julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial. 

Não há como se afastar a manifesta inadmissibilidade do recurso que ora se responde, na medida em que ele não atende 
aos pressupostos mínimos para o seu conhecimento. 

  

SÚMULA 7/STJ 

O  recurso  especial  que  ora  se  responde  não  preenche  condições mínimas  para  a  sua  admissibilidade,  não  podendo  ser 
conhecido, tendo em vista que, através dele, o recorrente procura, exclusivamente, obter uma nova apreciação das provas 
e fatos da causa, o que encontra óbice no verbete nº 7 da Súmula do e. Superior Tribunal de Justiça. 

Com efeito, o v. acórdão proferido pelo TJCE negou provimento à apelação cível interposta pela recorrente, mantendo a r. 
sentença apelada que julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial. 

Em se tratando o objeto da presente demanda de correção monetária de pagamento de indenização relacionada ao Seguro 
DPVAT, equivoca‐se a recorrente quando tenta fazer crer que faz jus ao recebimento do valor do teto indenizatório. 

Mister destacar aos ilustres Julgadores a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei 
nº 11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o  texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 
danos corporais, subdividindo‐os em totais e parciais. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 
regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da  inovação  legal  trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais,  a  jurisprudência  é  pacífica  quanto  à  necessidade  de  quantificação,  sendo  este  o  entendimento 
consagrado através da Súmula 474, do STJ. 

Embora a recorrente alegue ofensa ao art. 3º da Lei n.º 6.194/74, verifica‐se que, na verdade, sua  intenção é 
rediscutir a prova dos autos, providência vedada em sede de recurso especial, conforme disposto na Súmula 07 
do STJ, in verbis: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 

Nesse sentido: 

AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  INDENIZAÇÃO.  SEGURO 
DPVAT. ARTS. 3º E 5º DA LEI 6.194/74. SINISTRO ANTERIOR À REDAÇÃO DADA PELA 
LEI 11.482/07. LIMITE DE ATÉ 40 SALÁRIOS MÍNIMOS. LESÕES. PROPORCIONALIDADE. 
REEXAME. SÚMULA N. 7/STJ. NÃO PROVIMENTO. 
1. Aferição do grau de invalidez permanente para fixação da indenização referente ao 
seguro DPVAT. Da leitura conjugada dos artigos 3º e 5º da Lei 6.194/74, infere‐se que o 
legislador  estabeleceu apenas o  limite máximo do valor da  indenização por  invalidez 
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permanente,  correspondente  a  40  salários mínimos,  na  legislação  anterior,  e  até  R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), na redação dada pela Lei 11.482/2007, o que 
justifica a necessidade de que as lesões sejam quantificadas pelo instituto médico legal 
competente, para que se possa apurar o grau  de incapacidade do segurado, fixando‐
se,  em  razão  da  extensão  das  lesões  por  ele  sofridas,  a  respectiva  compensação 
indenizatória.  (AgRg  no  AREsp  132.494/GO,  Rel.  Ministro  MARCO  BUZZI,  QUARTA 
TURMA, julgado em 19/6/2012, DJe 26/6/2012). 
2. Não cabe, em recurso especial,  reexaminar matéria  fático‐probatória  (Súmula n. 
7/STJ). 
3.  Agravo  interno  a  que  se  nega  provimento.  (STJ,  AgInt  no  AREsp  n.  1.999.316/PE, 
relatora Ministra Maria  Isabel Gallotti, Quarta Turma,  julgado em 15/8/2022, DJe de 
17/8/2022). 

Contra esse único fundamento do v. acórdão, a recorrente interpôs recurso especial, ao argumento de que o e. Tribunal a 
quo teria cometido equívoco na análise e interpretação das provas constantes dos autos. 

Como se vê, o recurso especial não esconde, em momento algum, a intenção da recorrente em rediscutir matéria de fato 
probatória. 

Logo,  seja  em  razão  do  disposto  na  Súmula  7/STJ  ou  por  não  ter  o  recorrente  impugnado  corretamente  o  único 
fundamento do v. acórdão recorrido, não deverá ser admitido o recurso especial.  

SEM PREQUESTIONAMENTO 

INCIDÊNCIAS DAS SÚMULAS 282 E 284 DO STF 

Vale ressaltar que não foram debatidas pela turma julgadora a questão levantada nas razões do recurso especial, o que leva 
ao não conhecimento deste recurso em razão do disposto na súmula 282 do e. Supremo Tribunal Federal. 

A leitura do v. acórdão de fls. é indicativa de que a turma julgadora do TJ não tratou do referido tema. Assim, não se pode 
conhecer, sob pena de malferir a Súmula 282 do STF, das alegações a respeito das ventiladas violações. 

Além disso, não deve  ser  conhecido o  recurso especial, uma vez que o  recurso especial  não  indica quais  teriam  sido os 
demais dispositivos da  legislação federal que teriam sido violados pelo v. acórdão recorrido, o que atrai o óbice  imposto 
pela Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, aplicável por analogia por essa e. Corte Especial, à admissibilidade deste 
recurso especial em relação às demais questões suscitadas no recurso. 

Por todo o exposto, a recorrida confia em que será inadmitido o recurso especial ora respondido, tendo em vista que ele 
não preenche os seus requisitos mínimos de admissibilidade.  
  

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

  
SOBRAL, 30/01/2023 

  
JOÃO BARBOSA 
OAB/CE 27954‐A 

  
RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO 

45542‐A/CE 
  


